
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

I'UBLICADO (A) NO JORN~ 
L E I No 6160/02 BOLETIM [;() MUNICií:'fO 

de 11 de setembro de 2002 ~-· lt?d.. 4 da.J.QJ 0 9 I OJ. 

Autor iza a Prefeitura Munici pa l a celebrar 
Convênio com o Instituto de Pesqu i sa e 
Pl a ne j a me nto Urbano de Curitiba - I PPUC . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

Art . 1° . Fica a Prefeitura Municipal autorizada a 
celebrar conven1o com o Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 
de Curitiba IPPUC destinado a desenvolver um programa de 
cooperação técnico científica e de extensão . 

Art . 2° . As despesas oriundas do presente conven1o e 
estimadas em R$ 285 . 000 , 00 (Duzentos e oitenta e cinco mi l reais) , 
correrão no presente exercício por conta de dotação orçamentária n° 
30 . 10 . 339039-0412728 . 2006 da Secretaria de Plane j amento e Meio 
Ambiente no valor de R$ 142 . 500 , 00 (Cento e quarent a e dois mil e 
quinhentos reais) , e no e xercício de 2003 no valor de R$ 14 2 . 500 , 00 
(Cento e quarenta dois mil e qui nhentos reais) à conta de dotação a 
ser consignada no orçamento para 2003 . 

Art . 3° . As condições de realização do 
autor i zado, estão estabelecidas no anexo único 
integra n t e desta lei . 

convênio, ora 
que é parte 

Art . 4° . Fica a Prefeitura Municipal autorizada a 
firmar os termos de re- ratificação que se fizerem necessar1os à 
consecução dos objetivos do convênio, desde que não impl iquem e'm 
despesas não previstas para o Município . 

Art . 5° . Fica inclu ído na Lei n° 50 
de 2001 (Plano Plurianua l de Aplicação) , em se 

o :tinte q dro : 

v 

4 d e dezembro 
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ÓRGÃO : SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ITEM 
13 

AÇÃO JUSTIFICATIVA INDICADOR 
Celebração de Desenvolvime 01 
convênio com nto programa unidade 
o Instituto de 
de Pesquisa e cooperação 
Planejamento técnico 
Urbano de científico e 
Curitiba 
IPPUC 

- de extensão 

ANO 2002 
R$ 
142 . 500 ,00 

ANO 2003 
R$ 
142 . 500 ,00 

Art . 6° . A prestação de contas será realizada nos 
termos da legislação vigente, atendendo especialmente o que consta 
da Lei n° 8. 666 , de 21 de junho de 1993, com suas posteriores 
alterações . 

Art . 7° . Esta lei entra em vlgor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Pre feitur a Municipal de São José dos Campos , 
11 de setembro de 2002 . 

Consulyor 
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Reg i strada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos , a os onze dias do mês de 
setembro do ano de dois mi l e dois . 

~r~J 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formal i zação e Atos 

PI 027583 - 6/02 . 
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MINUTA DE CONVÊNIO 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM ~ 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS E O I NSTITUTO DE PESQUI SA E 
PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA - IPPUC. 

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos , doravante denomina 
simplesmente PREFEITURA, neste ato r epresentada por seu Prefe ito , 
Eng . Emanuel Fernandes , e o Instituto de Pesquisa e Planejamento 
Urbano de Curit i ba IPPUC, que tem como missão institucional 
coordenar o processo de planejamento e monitoramento urbano da 
cidade , na condução do desenvolvimento sust entável . Com sede 
· · · · · · · · · · · · . · · · ... . ... ............ , Curi tiba , CGC no 
...... .. .... . , Inscrição Estadual no ... . . .. . . .. . ... . Inscrição 
Municipal no . . ... . .. . , neste ato representado por 
... . ... . ... .. .... ... . .. , têm entre si acordado o presente Convênio 
de Cooperação Técnico Científica e de Extensão nos termos das 
cláusulas abaixo estabelecidas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS OBJETIVOS 

1 . 1 . O presente convênio tem objetivo desenvolver um programa d;e 
cooperação técnica, científica e de ext ensão e ntre a PREFEITURA e o 
IPPUC . 

1 . 2 . O programa de cooperação técnica 1 científic a e de extensão 
visará a rea lização de pesquisas, intercâmbio de informações 
técnicas e de científica s, participação em cursos de extensão e 
prestação de serviços cooperativos integrados em áreas de interesse 
comuns . 

1 . 3 . Os projetos e atividades inicialmente serão realizados em 
consonância com o plano de trabalho constante do quadro A, anexo a 
este Termo de Convênio , e o pagamento das 6 (se is ) parcelas, cada 
uma no valor de R$ 47 . 500 , 00 (quarenta e sete mil e quinhentos 
reais) 1 1 iberado de acordo com o plano de aplicação constante do 
cronograma previsto no quadro B, anexo a este convênio . 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESULTADOS 

2 . 1 . A PREFEITURA se obriga a : 

a) transferir ao IPPUC, na forma contratual , os recursos 
necessarlos à conc retização dos objetivos descritos nos contratos 
específicos , nos prazos es tabelecidos . 
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b) Colaborar com a equipe científico-técnologica, at r avés dos 
diferentes setores envolvidos , fornecendo informações das quais é 
detentora . 

2 . 2 . A PREFEITURA e o IPPUC utilizarão os órgãos e entidades 
integrantes de suas respec t i vas estruturas para d i namizar o que se 
objetiva nes t e CONVÊNIO . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VI GÊNC I A E RESCISÃO 

3 . 1 O presente convênio terá vigência por doze meses , a partir da 
sua assinatura , podendo ser rescindido a qualque r t empo por 
qualquer das partes independente de justificativa , mediante 
notificação por escrito com noventa dias de antecedência , ou 
prorrogado por acordo mútuo entre os convenentes . 

3 . 2 . A eventual rescisão do presente Convênio não prejudicará a 
execução de projetos e atividades já contratados, em r azão de que 
as atividades se desenvolverão normalmente até o final de acordo 
com o respectivo contrato 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 

4 . 1 . Fica ele i to o foro de São José dos Campos p a r a d irimi r 
quaisquer dúvidas resultantes das obrigações rec íprocas deste 
Convênio q ue não pude r e m s e r d ec i d i das pe l a via a dminist rat i va . 

E por assim esta r em de a cordo , depois de lido e achado c on forme , 
firmam a PREFEITURA e o IPPUC o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma , para todos os efeitos perante as t estemunhas 
abaixo presentes . 

São José dos Campos , ... de ................ de 2002 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

IPPUC : 

Testemunhas : 
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Convênio de Cooperação Técnica entre os municípios de São José dos Campos e Curitiba, através do IPPUC 

QUADRO A • PLANO DE TRABALHO 
···-

ATIVIDADES TECNICAS DA EQUIPE LOCAL ATIVIDADES DO 
j 

IPPUC (ASSESSORIA, por 
FASES PRODUTOS EXECUTORA- PMSJC meio de visitas a Curitiba e a Sêo José dos Campos) 

Diagnóst1co da estrutura urbana por Levantamento de dados existentes para definição da metodologia a ser a) Onentação técn1ca inicial para diagnóstico urbano 
1- Perfil da Estrutura meio de textos, mapas, ilustrações e adotada, Análise das atuais relações entre as dema1s funções urbanas e a b) Assessoria técnica sobre a execução do diagnóstico. 

Urbana gráficos circulação da cidade, averiguando os principais impasses operacionais {de c) Relatório de avaliação 
gestão e de gerencie técn1ca) do MunicípiO nessa área, bem como as suas d} Estágio de Gestão Urbana (2 vagas profissionais, durante ~ 
causas bem sionificativas e visíveis. dias em Curitiba) 

Relatório contemplando textos, Propõe e aponta as medidas que deverão ser encetadas. em âmbito a) Orientação técnica micial para estabelecimento das d1retnzes 
2 - Diretrizes de mapas. ilustrações e gráficos operacional e de intervenção urbana. para reduzir as principais causas dos de transformação 
transformação pertinentes, bem como material para problemas observados. bem como para atender aos objetivos Macro- b) Assessoria técnica para desenvolver o documento preliminar 

expor e debater, as diretrizes de viários e Urbanísticos do Municfpio, enfocando políticas públicas correlatas em Diretrizes de Transformação 
1ntervenção urbana e no uso e aos mesmos. Relatório de avaliação. 
ocupação do solo . 
Documento técn1co contemplando a Define os projetos, os textos lega1s relativos às alterações de uso e a) Onentação técnica inicial para defin1ção de projetos e 

3 - ProJeto e ações relação hierarouizada de projetos, e ocupação do solo. e as ações concretas. que dentro das diretrizes acima, Intervenções para transformação urbana 
respec\Nos .::us:os de execução, para deverão ser objeto de inclusão ou adequação no Plano Plurianual do b) Assessona técnica ;>ara elaboração de anteproJetos de 
fim de pr:>gramação orçamentária, e Mun1cipio. Estas ações :;eréo objeto de ProJetos Técn1cos de Engenhana angennaria e de intervenção na legislação local. 
o texto legal das alterações do uso e Urbana. visando a captação de recursos e a programação orçamentária c) Relatório de avaliação. 
ocupação do solo. anual da Cidade 
Relatório contendo as Enumera as principais recomendações para ajustes de ordem a) Orientação técnica inicial para ajustes de ordem 

4 - Adequações recomendações para ajuste de ordem administrativa, em rotinas e procedimentos técnicos que visem a atingir, administrativa. 
operacionais 

1 

administrativa com maior eficiência e eficácia, as metas locais fixadas nas fases acima. b) Assessoria para executar recomendações de ordem 
imediatas administrativa em apoio aos projetos 

c) Relatóno de avaliação. 
ReLatóno contendo - '' 

5- Adequações Legais recomendações para ajustes 
as Enumera as pnnc1pa1s recomendaçoes para cnar mstrumentos de ordem a) 
de jurídica e legislativa, visando amparar os ajustes operacionais e a 

Onentação técmca 1nlc1al para Instrumentos de ordem jund1ca 
e legislativa. 

ordem Jurídica e legislativa. consecução de objetivos e metas técnicas fixados na fase acima b) 

QUADRO B • CRONOGRAMA 
Onde: 

c) 

A. a primeira coluna representa as Fases de Trabalho acima; 

Assessoria para executar anteprojetos legislativos 
Relatório de avalia,..ão. 

8. a primeira linha representa os meses corridos de trabalho, em ritmo acelerado; e 
C. a última linha representa os desembolsos, associados ao início e a cinco entregas de serviços, nos períodos negritados 

mensa·is sujeitos a alteração. por acordo entr-e os convenentes 


